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Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

          Encaminhamos para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 13/2021, que “Dispõe sobre a instituição de Programa Municipal de apoio e incentivo ao desenvolvimento industrial no âmbito do Município de Santana do Deserto e dá outras providências.” 
         Trata o presente Projeto de Lei da criação de um Programa Municipal de Apoio e Incentivo ao Desenvolvimento Industrial, visando com isto incentivar a instalação de novas empresas e indústrias para nossa cidade, como também a ampliação das já existentes. 
         Neste sentido, encaminhamos o Projeto de Lei que visa não somente atrair empresas/indústrias como também assegurar à contrapartida em favor do nosso Município face as empresas beneficiadas cumprindo desta forma as determinações legais. 
         Não restam dúvidas de que a instalação de empresas e indústrias em nossa cidade é o único instrumento capaz de gerar de forma segura emprego e renda no âmbito do Município, havendo deste modo sensível incremento na arrecadação de impostos e ainda um impulso considerável na economia local. 
              Ademais, o recolhimento de impostos estaduais (ICMS) e Municipais (ISSQN), certamente irá impactar de forma positiva para a elevação dos valores recebidos pelo Município relativo ao FPM, sendo este a fonte mais importante de receita de nossa cidade. 
         Finalmente, cabe descartar que a instalação de novas empresas e indústrias em nossa cidade, certamente irá gerar novos postos de trabalho e com isto melhorar o bem estar e a qualidade de vida da comunidade, além claro, de alavancar a circulação de recursos em nossa Cidade;
           Importante mencionar que atualmente em virtude da grave crise financeira que enfrentamos, em especial pela pandemia causada pelo novo coronavírus, é necessário a adoção de medidas desta natureza que certamente irão amenizar os impactos negativos que estão sendo sentidos rotineiramente em nossa cidade e por toda a população.
           Ante o exposto, encaminhamos o presente projeto de Lei para a devida deliberação desta Câmara Municipal, para que seja o mesmo discutido, votado e aprovado na forma regimental por se tratar de questão de interesse público relevante.

Santana do Deserto, 25 de junho de 2021.




Walace Sebastião Vasconcelos Leite
                     Prefeito Municipal
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